
(Henrique Carlos Parra Parra Filho)

Altera a Lei 10.104/2024, que instituiu o Plano de Arborização

Urbana, para incluir dentre seus objetivos a criação de corredores

verdes conectando a Serra do Japi a remanescentes florestais e áreas

de manancial.

Art. 1º. O Art. 7º. da Lei nº 10.104, de 28 de fevereiro de 2024, que

instituiu o Plano de Arborização Urbana, passa a vigorar com o seguinte acréscimo:

“Art. 7º. (…)

(…)

(inciso) – criar corredores verdes ao longo das bacias do Guapeva,

Estiva, Rio Jundiaí, Rio Jundiaí Mirim e Rio Capivari, bem como nos bairros Terra Nova,

Castanho,  Santa  Gertrudes,  Ermida,  Medeiros,  Novo  Horizonte,  Rio  das  Pedras,  Bom

Jardim, Poste, Traviú, Fernandes, Corrupira e Água Doce, com o objetivo de conectar a

Serra  do  Japi  aos  remanescentes  florestais  dos  Cristais  e  às  áreas  de  manancial,

promovendo a preservação e a proteção do cinturão verde do Município de Jundiaí.”

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O presente Projeto de Lei visa aperfeiçoar a Lei nº 10.104/2024, que

instituiu o Plano de Arborização Urbana de Jundiaí,  para incluir um objetivo essencial:  a

criação  de  corredores  verdes  estratégicos,  conectando  a  Serra  do  Japi  aos  remanescentes

florestais dos Cristais e às áreas de manancial da cidade.

A implantação de corredores ecológicos é reconhecida mundialmente

como uma estratégia fundamental para a conservação da biodiversidade, a manutenção dos

serviços ecossistêmicos e a adaptação das cidades às mudanças climáticas. De acordo com a

Convenção  sobre  Diversidade  Biológica  (CDB/ONU),  a  conectividade  entre  fragmentos

florestais é essencial para permitir o fluxo gênico entre populações de fauna e flora, reduzindo

o risco de extinção local de espécies e fortalecendo a resiliência dos ecossistemas.



Estudos apontam que a fragmentação florestal é uma das principais

causas da perda de biodiversidade.  Ao criar corredores verdes especialmente ao longo de

bacias hidrográficas – como as dos rios Guapeva, Estiva, Jundiaí, Jundiaí Mirim e Capivari –

estaremos também protegendo as margens de corpos d’água,  reduzindo a erosão do solo,

aumentando a infiltração de água no subsolo e melhorando a qualidade da água consumida

pela população.

A  conexão  ecológica  entre  a  Serra  do  Japi  –  reconhecida  como

patrimônio natural pelo CONDEPHAAT e parte da Reserva da Biosfera da Mata Atlântica da

UNESCO – e os fragmentos florestais remanescentes é estratégica para proteger o cinturão

verde de Jundiaí, assegurando a conservação da flora e da fauna locais, a estabilidade dos

recursos hídricos e a melhoria da qualidade de vida urbana.

Segundo  a  Organização  Mundial  da  Saúde  (OMS),  áreas  verdes

urbanas  têm  impacto  direto  na  saúde  pública,  promovendo  bem-estar  físico  e  mental,

reduzindo temperaturas em centros urbanos e melhorando a qualidade do ar.

Além disso, o adensamento de corredores verdes em áreas de bacia

hidrográfica contribui significativamente para:

• Redução de enchentes urbanas e do assoreamento de rios (ANA, 2018);

• Aumento da captura de carbono, auxiliando no combate ao aquecimento global (IPCC,

2021);

• Fortalecimento da conectividade ecológica em escalas regional e municipal.

A escolha dos bairros Terra Nova, Castanho, Santa Gertrudes, Ermida,

Medeiros, Novo Horizonte, Rio das Pedras, Bom Jardim, Poste, Traviú, Fernandes, Corrupira

e Água Doce foi pautada em sua localização estratégica próxima a importantes fragmentos

florestais  e  bacias  hidrográficas,  que  podem  funcionar  como  pontes  ecológicas  entre  as

grandes áreas preservadas.

Portanto, a aprovação deste projeto representa mais um passo firme

para garantir a sustentabilidade urbana, a proteção da biodiversidade, a segurança hídrica e a

qualidade de vida das atuais e futuras gerações de Jundiaí.

HENRIQUE DO CARDUME 
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